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RELATÓRIO:

Prende-se o presente proc~sso ao auto de Infração de nC'366412/95~ lavra-

do contra a empresa acima esp::.cificada.. p~la não .mtrega em tempo hábil da..; ':; ,;

Gim's e Gidec's referente 80S meses de janeiro a agosto de 94 ~ Jnv~ntárjo refe-

rt,;lnte-aos ex\."!rc(cio~ de 1993.
Revt'!lia

Julgamento em Instância Singular pe.la Parcial Procedencia

Recurso de oficio

Parecer da Assessoria Tributaria pela NULIDADE do teito fiscaJ, devida~

mente' acatado pt'!la ProcW'adoria do Estado

É RELATÓRIO

D/lENTA
ICMS. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA NULIDADE ABSOLUTA DA AÇÃO

FISCAL POR IMPEDJI\.:lENTODO Aú'ENTE AUTUANTE.MODIFICDA A DE~
CISÃO SINGllLAR POR UNANIMIDADE. Divergências exist~nte entre:l Notifi-

cação e o Auto de Infração. Fundamentaçllo nos termos do Art. 32 da lei

12.732197.

2~ cÂMARA ".. j~ G/<!<3
SESSÃODE 11 .I 01 /1999

PROCESSO DE RECURSOS NO 2498/95 - A.L 366412/95

RECORRENTE:CéluJa de lu1gamento de Ia Instância.

RECORRIDO: CarditTInd e Comerdo de Confecçol:s Ud3.

RELATOR :Francisco d:Is Chagas Albuquerque.

ESTADO DO CE~t\RÁ

SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRlBurARIOS



PR(h:ESS(\ DE F.ECUR30S t~00249t<l95 AI. 36t"41219S

É VOTO

Isto posto nos leva a declaração de NULIDADE do A.i nos
tennos do art. 32 da ui 12732/97) face ao impedimentodo agente fiscal autu-
ante. diante da ~xpt"diçãodo Auto de Infração qu~ t'h1rapolouao exigido no
Tenno deNotificação.

Depois do ~xam~dos autos~ficou constatado div~rgênci3s
t'!ntr~a Notitlcação t' o Auto de Iu:fração~qll~ d0veria tt'f SI;" limitado ao ato
Notificatório tlcando portanto o contribuinte impossibilitado d~ sanar a im~-
gularidadt"dt"ntrodo prazo conct'clidopelo mesm~ ex\:'!rct'!ndoo dirt'!itoda es-
pontaneidade.

VOTO DO RELATOR



DEC IS.:\ o:

PROCESSO DE REI:'UF.30S W'00149S/95 AI. 36é412l95
',',.."'"?:

. " , .' '::!üHSELHE1Rü
':' Df3'MariaDi\'~, S:;Ü."r'Mo

Vistos •.discutidos ~ examinados os presentes autos. em que é recorrente Célula de JuI!!,amento de la
.~. -,~ ••• ',>' '..o - O.c -

~Irr~cià.
'~-J'réêónidoCarditTInd e Com. de Confecções Ltda.

RESOLVEM os membros da 3,:. Câmara do Conselllo d~ Recur-.i~,\'.,sC)s Tributários. pôr UNANIMIDADE de votos conhec:er do recurso de oficio. negar-D1e provi-
~~,' . :;:ril~J}topara fim d~rati1icar a decisão de 1&Instfulcia. decidindo ~m grau de preliminar pela NULI-
,:;,-"F'~" : DAlm absoluta da ação fisc:a1.por impedimento do agente fiscal autuante, nos tennos do art. J2 da
.;., \' Lei 12.732i97. de confonnidade com a Douta Procuradoria do Estado.

",~ SpLADAS SESSI~ESDA ~ '~.~A'.AF'.ADO(!OUSELHI)])EF:E(~UF..SüS
,. nÜBtlTAF1()S em Fortaie.::a.!Z'/ j'/ 199 fj .
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